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DECRETO Nº 6867, DE 1º DE JUNHO DE 2021 
 

 
Dispõe sobre o funcionamento das 

agências bancárias, casas lotéricas 

e correspondentes bancários no 

Município de Machado, enquanto 

perdurar a vigência do Decreto nº 

6.863, de 28 de maio de 2021, e dá 

outras providências. 

 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas Gerais, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro 

de 1995, 

 

 CONSIDERANDO que as medidas de restrição e prevenção sanitárias 

devem ser revistas periodicamente, podendo ser reduzidas ou ampliadas, utilizando-

se de critérios de razoabilidade e proporcionalidade, de acordo com a evolução da 

pandemia COVID-19, e conforme as orientações dos órgãos competentes das áreas 

de saúde, jurídica, educacional, assistencial, econômica e de segurança pública; 

 

 CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 6.863, de 28 de maio de 2021, 

que “Dispõe sobre a adoção e implementação de medidas temporárias e 

emergenciais no âmbito do Município de Machado, em virtude do atual cenário local 

e regional da COVID-19 e suas variantes, e dá outras providências”; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade do funcionamento das agências 

bancárias, casas lotéricas e correspondentes bancários para atender, 
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principalmente, os aposentados, pensionistas e beneficiários do auxílio emergencial 

do Governo Federal. 

 

  D E C R E T A: 

 

Art. 1º. As agências bancárias, casas lotéricas e correspondentes bancários, 

durante a vigência do Decreto nº 6.863, de 28 de maio de 2021, observarão ao 

disposto neste Decreto. 

 

Art. 2º. Com o objetivo de possibilitar que a população possa fazer suas 

movimentações bancárias e pagamentos, sobretudo, os aposentados, pensionistas 

e beneficiários do auxílio emergencial do Governo Federal, as agências bancárias, 

casas lotéricas e correspondentes bancários deverão funcionar da seguinte maneira: 

 

a) Agências Bancárias: em horário estendido das 8h às 15h, com horário 

diferenciado para pessoas idosas, gestantes e deficientes, que deverão ser 

atendidas, preferencialmente, entre às 8h e 12h. 

 

b) Casas lotéricas e correspondentes bancários: das 8h às 17h, com horário 

diferenciado para pessoas idosas, gestantes e deficientes, que deverão ser 

atendidas, preferencialmente, entre às 8h e 12h. 

 

Art. 3º. As agências bancárias, casas lotéricas e correspondentes bancários 

deverão comunicar seus clientes e a população em geral sobre os horários e 

vigência do Decreto nº 6.863, de 28 de maio de 2021 e do presente Decreto. 

 

Art. 4º. As agências bancárias, casas lotéricas e correspondentes bancários 

ficarão responsáveis pelo controle e adoção de todas as medidas sanitárias 
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determinadas pelo município, bem como as contidas no Programa Minas Consciente 

do Governo do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 5º. As agências bancárias, casas lotéricas e correspondentes bancários 

ficarão responsáveis pelo controle do fluxo de pessoas, que não poderá ultrapassar 

50% da capacidade total da agência, bem como em relação ao controle do 

distanciamento das filas, inclusive nas áreas externas. 

 

Art. 6º. O não cumprimento das determinações do presente Decreto 

acarretará na aplicação das penalidades previstas na legislação local e, em caso de 

reincidência, na suspensão do alvará do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 

 

Art. 7º.  Revogando-se as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 
 

Município de Machado, 1º de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal  


